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E CA 
Sala das Sessões _ _ _ ,___ 

INDICAÇÃO N°. 219/201.7 '---::-::~-;:-;:;:;:-;~~~j\cjf)P~-
- PRESIDENTE O MUNICIPAL 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 

Assunto: Providências que especifica. 

Autora Vereadora: Dirce Destro Moreira de Oliveira. 

A Vereadora signatária, com assento nesta Casa Legislativa 
e no uso das atribuições que lhes confere o artigo 159 do Regimento Interno, INDICA 
ao Executivo Local, para que determine ao setor competente, para que proceda aos 
estudos necessários visando à passagem da máquina moto niveladora e a colocação 
de cascalho, nas estradas dos Bairros do Batista e Areal , neste município. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação é uma reivindicação dos moradores das 
localidades, pois as estradas encontram-se em péssimas condições de trafegabilidade 
dificultando o ir e vir dos nossos munícipes. 

·Sendo assim, conto com a atenção de Vossa Excelência para o 
indicado acima. 

Sala de Sessões, 14 de Novembro de 2017. 
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Dirce Destro Moreira de Oliveira 

Vereadora 
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